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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
COORDENAÇÃO DE CONTROLE AMBIENTAL DE SUBSTÂNCIAS E PRODUTOS PERIGOSOS

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA - Bloco B - Sub-Solo, - Brasília - CEP 70818-900
 

 

Cer�ficado de Registro nº 3454137/2018-CCONP/CGASQ/DIQUA

 

Número do Processo: 02001.003729/2013-86

Interessado: Gené�ca Tecnologias Ambientais Ltda.

 

Brasília, 02 de outubro de 2018

 

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO CONAMA Nº
463, DE 29/07/2014, CERTIFICA QUE SE ENCONTRA REGISTRADO O PRODUTO REMEDIADOR ABAIXO DESCRITO.

 

Nome Comercial do Produto
Biogeniun V12

No do Registro
3729/13-86

Validade do Registro
3 anos a par�r da data da assinatura

Titular de registro / fabricante / formuladora / manipuladora
Gené�ca Tecnologias Ambientais Ltda.
Rua Alfredo Goelnner, 471-D / Distrito Industrial Flávio Baldissera
89813-828 Chapecó - SC
CNPJ: 07.699.054/0001-36
Telefones: (49) 3361-0777 e (49) 3361-0754
Tipo de formulação: líquido
Finalidade do registro: fabricação, formulação, manipulação, comercialização, exportação e u�lização
Forma de comercialização: venda aplicada
Indicações de uso: uso como biorremediador em estações de tratamento de efluentes de indústrias de alimentos, bebidas, indústrias químicas e tratamento de
esgoto, para degradar triacilglicerídeos, ácidos graxos, ácidos orgânicos, proteínas, ésteres, compostos nitrogenados e sulfatos - DQO.
Formas de aplicação autorizadas: observar no rótulo as recomendações para aplicação aprovadas pelo Ibama.
Restrições de uso (situações em que não se recomenda o uso do produto): não é recomendado o uso em estações de tratamento �sico-químico ou onde existam
resíduos de cloro ou oxidantes fortes. Para manutenção dos microrganismos viáveis, deve-se evitar a exposição e a aplicação do produto em altas temperaturas, bem
como a exposição prolongada dos microrganismos ao ar.
Embalagens autorizadas:

Embalagem Material Capacidade
frasco (primária) PEAD 1 e 2 L

bombona (primária) PEAD 5, 15, 20 e 25 L
caixa (secundária) papelão ondulado 6 e 12 frascos
filme (secundária) plás�co -

Composição quali-quan�ta�va:
Ingrediente a�vo  
Yarrowia lipoly�ca 10%
Outros ingredientes 90%

 

OBSERVAÇÃO: Este cer�ficado de registro não é garan�a de livre u�lização do produto, devendo ser também atendidas as exigências das
legislações estaduais, municipais e do Distrito Federal.

 

Documento assinado eletronicamente por ALVARO ROBERTO TAVARES, Diretor Subs�tuto, em 28/12/2018, às 15:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ibama.gov.br/auten�cidade, informando o código verificador 3454137 e o
código CRC E08BB277.

 
Referência: Processo nº 02001.003729/2013-86 SEI nº 3454137
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